
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 3 6 , 5 7 0 — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nfl 502/86 

Medifice denominação de via pública* 

0 Povo do Inunicípio de Viçosa, por aoue repreeentaj^ 

tee teeeis, eprovou e eu, em eeu none pronulgo e eenciono e eeguin* 

te LEIi 

Ar*t*|fl- A Rua D* Hari a Marquee passa e chanor-ee liUe 

Fiauxenir Silve. 

Art.2fl- Ü Executivo blunicipal providenciará e sine* 

Iizeção da referida rua dontro de 60(eosaente) diae a partir da do* 

to dâ pr̂ oraulgaçõo dosta Loi e faré ao Cfovidao comuniccçõos a CEMIG, 

TELE:.:|6, ECT e SAAE. 

Art.lfl- Eeto Lei ontroré em vigor na doto de sua 

publicação, rovogodús oe diopõeições contrário* 

Vlcosa, 14 do Julho de 1986 

Joeé Americo Gorcia 

Profe i te l>lin ic i po I 

(Aprovado polo Cemara í̂ HiniolpeJ, om 04*07*86) 
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